
Requer  ao  Exmo.  Prefeito
Municipal  informações  sobre a
instalação  de  um  parquinho
infantil  na  Praça  do  Joaquim  de
Paiva,  no  Conjunto  Habitacional
Doutor Aldo Monteiro Paes Leme.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O  Vereador  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações sobre a instalação de um parquinho infantil na
Praça do Joaquim de Paiva, no Conjunto Habitacional Doutor Aldo Monteiro Paes
Leme:

1-)  Existem estudos objetivando a instalação de um parquinho infantil na Praça do
Joaquim de Paiva, no Conjunto Habitacional Doutor Aldo Monteiro Paes Leme?

2-)  Em caso de resposta afirmativa ao item “1”, existe uma data prevista para tal
instalação?

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar.

JUSTIFICATIVA

O  presente  Requerimento  objetiva  atender  solicitações  dos
moradores  do  bairro,  e  os  mesmos  alegam que  os  munícipes  que  ali  residem,
também merecem da parte do Executivo a instalação deste parquinho infantil.

O  convívio  social  é  muito  importante  para  que  as  crianças
desenvolvam diversas habilidades e consigam aprimorar sua inteligência emocional.
Por meio do contato com outras crianças, elas aprendem a respeitar o espaço das
pessoas, respeitar regras e direitos, dividir dos brinquedos e o mesmo ambiente.

Elas  fazem  amigos,  convivem  com  diferenças,  exercitam  a
tolerância,  a  solidariedade  e  a  empatia,  além de  aprenderem a  lidar  com suas
emoções mais negativas - a frustração, por exemplo.

E não  é  apenas a  saúde das crianças  que vai  ser  impactada
positivamente pelo parquinho na praça. Toda a família sente esse reflexo positivo
quando possui uma opção de lazer perto de casa. O passeio no parquinho também
é uma oportunidade para os pais interagirem com outras pessoas. 
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/


Esse  convívio  ajuda  a  aliviar  o  estresse,  um  dos  vilões  da
modernidade. Essa mazela acarreta problemas de saúde, como a hipertensão, além
de impactar  o  rendimento  das  pessoas  de  um modo geral,  interferindo  em seu
estado psicológico. Assim, com as crianças saudáveis e tranquilas, e os pais menos
ansiosos e estressados, a qualidade de vida de toda a família se eleva, pois cada
um de seus membros está em equilíbrio, refletindo no todo.

Palácio Legislativo Água grande, 2 de setembro de 2021.

 PROFESSOR DERLY
Vereador
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